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Ao vereador Julio Cesar Spada
Ref.: Projeto de Lei n". 65 /202s do Legislativo

Francisco Beltrão/PR, 08 de setembro de 2025.
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O vereador Julio Cesar Spada, relator da Comissão de Redação e
Justiça, solicitou parecer jurÍdico, com base na alínea "i" do artigo 35 do Regimento lnterno
da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser analisada a constitucionalidade e a
legalidade do Projeto de Lei ns. 6512025, de autoria das vereadoras Anelise Marx e Mara
Fornazari Urbano, que dispõe sobre o direito de preferência das mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar à matrícula e/ou transferência dos filhos, ou de crianças e
adolescentes sob sua guarda, nas escolas da Rede Municipal Ensino de Francisco Bettrão
instituio Programa de Proteção Animal no Município de Francisco Beltrão.

A intenção das proponentes, segundo justificativa, é consolidar no
âmbito de Francisco Beltrão/PR um mecanismo efetivo de amparo às mulheres em situação
de violência e, sobretudo, de proteção aos seus filhos e dependentes, garantindo-lhes o
pleno acesso à educação em condições de segurança e dignidade. Trata-se de uma medida
de justiça social, que fortalece a rede de proteção às vítimas e assegura a prioridade
absoluta da criança e do adolescente, conforme previsto no artigo 227 da Constituição
Federale no Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Em relação à matéria de fundo, verifica-se que a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal reconhece a constitucionalidade de lei de iniciativa parlamentar
instituindo a preferência de matrícula, que é caso do Projeto de Lei em análise:

Emento: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ilffRAORDwÁNio.
coNsrtructoNAL. AÇÃo DTRETA DE tNcoNsrtntctoNALtDADE No TRIBUNAL DE tusrtÇA.
cnteçÃo Do qRaGRAMA cREcHE soLtDÁRtA. tutnsrÊttctA DE aFENSA À ttttcwnve
PRIVATIVA Do qHEFE Do PaDER ExEcUTIvo. orasÃo REaaRRIDA QUE sE auopa À
JURtSpRUDENqe Do sTF. DESpRovtMENTo Do AaRAV? REG/,MENTAL. 7. Norma de origem
parlomentor que ndo crio, extingue ou oltero órgõo da Administroção Prlblica nõo ofende a
regra constitucionol de iniciotivo privotivo do Poder Executivo poro díspor sobre essa

motério. Precedentes. 2. Não ofende a seporoção de poderes a previsão, em lei de iniciativo
parlomentar, de encorgo inerente oo Poder Público a fim de concretizor direito sociol previsto
no Constituição. Precedentes. 3. Agrovo regimental o que se nego provimento. {RE 7282228
A. GR/RL, REUTOR: MtN. EDSAN FACHIN,l5n2/2020).
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Verifica-se que a Iei objeto do Acórdão supra do E. STF possui teor
praticamente idêntico às previsões do Projeto de Leiora em análise.

Não obstante, a Lei Federal ne 13.882120L9, que alterou a Lei ne

11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), já prevê a prioridade de matrícula para
os dependentes, podendo haver a suplementação da referida norma federal no âmbito do
Município, nos termos do art. 30, ll da CF/88.

Assim, são competentes as proponentes para buscar a

suplementação da referida norma federal no âmbito municipal, nos termos do art. 30, tl da
cFl88.

Portanto, entendemos como constitucional do ponto de vista formal
e material a propositura, tendo o E. Supremo Tribunal Federaldeclarado constitucional a Lei
ne 5.553/2018, do Município de Volta Redonda, que criou o Programa Creche Solidário, que
tem por objetivo garantir a prioridade de vagas em creches para filhos(as) de mulheres
vítimas de vio!ência doméstica "visto que a lei impugnada não implicou qualquer alteração
na estrutura ou atribuição dos órgãos do Poder Executivo, limitando-se a concretizar a

atuação daquele ente federado no tema tratado, sem criar atribuição estranha às garantias

constitucionais de proteção aos direitos sociais à segurança, educação e proteção à

maternidade e à infância previsto nos art. 5e, da CRFB, também de competência do ente
municipal", opinando-se favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei ns. 65/2025 do
Legislativo Municipal.

Por fim, salientamos que o parecer jurídico não possui caráter
vinculativo em relação às decisões das comissões permanentes e dos demais vereadores do
parlamento municipal, os quais têm a discricionariedade para tomar suas decisões e

expressar seus votos quanto ao mérito.

w
Fabrício Mazon

Advogado da Câmara Municipal de Francisco Beltrão - PR

oAB/PR 36.868
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MUNICIPAL DE VOLTA
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-Côrnara Municipal de Volta Redonda
Estado do Rio dc Janchn

LET MUNCIPAL NO 5.553

Cria o Prograrna Creche Solidária, no Município dc Volta
Redonda.

A Cârnara Municipal de Volta Redonda aprovâ e eu, êm corrformidade corn ç § 8F do Artigo
60 da Lei Orgânica do Município, prornulgo a seguinte ki:

Art- t! Fica criado o Programa Creçhe Solidária, no Município de Volta Redonda.

Art. 24 A preserrte Lei visa garantir a prioridade de vagas ern creches para crianças em idade
compatível, filhos (as) de rnulheres vítimss de violêncir doméstica, de natureza física, p§ieológica e/ou
sexual.

ParrÊgrafo fioico. Ficam as seches municipais direas, indiretas e conveniadau responsáveis
pelo atendimcnto descrito riest€ ârtigo.

ArL 3! Fica assegurado o número de atê M fuinte por cento) do totsl das vagas disponíveis
nas êrectrcs, I sêÍêm destinadas ao atandimento a c§:sâs crianças.

Art. 4r Os critérios psra â matrícula dessas crianças ficam facultados à apresentaçâo dos
scguinles documêntos:

I - eópir do boletim de ocorÉncia expedido pela Delegacia Especiat de Atendinpnto à

Mulher:
il - cópia do exame de corpo delito.

Art. f Será concedida e gerantida transfcrência de uma creche para outra, na esfera da rede

municipel, dc aconlo coÍn â necessidade de mudança de erdereço da mâe. com vistas à garantia de

sêgurença da mulhêr e das crianças.

Parrigrafo úsico. Ficafiá zujeio às prrÍriçôes previstas em Lei quem divulgar ou êxpoÍ oci

docunnmos e irformações que venham apontâr a identidade da mãe. ou da criança, crusarrdo
constrangimentos âog nresíno§

Àrt ós Esta l-ei enrâ em vigor na data de sue pnblicâção,

Volta Redonda, 03 de dezembro de 2018.
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